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f) Apresentar um relatório preliminar ao Conselho por meio
do Comitê até 1 de junho de 2012 e um relatório final ao Conselho
por meio do Comitê até 1 de dezembro de 2012 sobre todas as
questões listadas neste parágrafo e apresentar atualizações informais
ao Comitê, conforme apropriado, antes dessas datas, especialmente
sobre o progresso no setor florestal desde o encerramento da sanção
imposta no parágrafo 10 da Resolução 1521 (2003) em junho de 2006
e no setor de diamantes desde o encerramento da sanção imposta no
parágrafo 6 da Resolução 1521 (2003) em abril de 2007;

g) Cooperar ativamente com outros painéis de peritos re-
levantes, particularmente aquele sobre Côte d'Ivoire, restabelecido
pelo parágrafo 13 da Resolução 1980 (2011), e aquele sobre a Re-
pública Democrática do Congo, restabelecido pelo parágrafo 4 da
Resolução 2021 (2011) em relação a recursos naturais;

h) Auxiliar o Comitê na atualização das razões disponíveis
ao público para a inclusão de nomes nas listas de proibição de
viagens e bloqueio de ativos;

6. Solicita o Secretário-Geral a restabelecer o Painel de Pe-
ritos e tomar as medidas financeiras e de segurança necessárias para
apoiar o trabalho do Painel;

7. Conclama todos os Estados e o Governo da Libéria a
cooperarem integralmente com o Painel de Peritos em todos os as-
pectos do seu mandato;

8) R e c o rd a que a responsabilidade pelo controle da circu-
lação de armas pequenas dentro do território da Libéria e entre a
Libéria e os países vizinhos é das autoridades governamentais re-
levantes de acordo com a Convenção da Comunidade Econômica dos
Estados da África Ocidental sobre armas pequenas e armamento leve
de 2006;

9. Reafirma a necessidade de a UNMIL e de a Operação das
Nações Unidas em Côte d'Ivoire (UNOCI) coordenarem regularmente
suas estratégias e operações nas áreas próximas à fronteira Libéria-
Côte d'Ivoire, a fim de contribuir para a segurança sub-regional;

10. Reitera a importância de manter a assistência da UNMIL
ao Governo da Libéria, ao Comitê e ao Painel de Peritos, dentro da
sua capacidade e áreas de atuação, sem prejuízo ao seu mandato, e de
continuar a realizar suas tarefas estabelecidas em resoluções ante-
riores, inclusive na Resolução 1683 (2006);

11 . Insta o Governo da Libéria a concluir a implementação
das recomendações da equipe de revisão do Processo de Kimberley
de 2009 para fortalecer controles internos sobre mineração e ex-
portação de diamantes;

12. Estimula o Processo de Kimberley a continuar a cooperar
com o Painel de Peritos e informar sobre os avanços referentes à
implementação por parte da Libéria do Esquema de Certificação do
Processo de Kimberley;

13. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão"

DECRETO No- 7.701, DE 15 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre os efetivos do pessoal militar
do Exército, em serviço ativo, para 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e de acordo com o disposto na Lei no 7.150, de 1º de dezembro de
1983, e no art. 1º da Lei no 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Os efetivos de Oficiais-Generais, Oficiais e Praças -
Subtenentes, Sargentos, Taifeiros, Cabos e Soldados - do Exército,

em serviço ativo, para 2012, obedecerão ao disposto no Anexo a este
Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante do Exér-
cito para alterar em até vinte por cento a distribuição dos efetivos de
oficiais e praças de que trata o Anexo a este Decreto, respeitados os
limites estabelecidos em lei.

Art. 3º O Comandante do Exército baixará os atos com-
plementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 5o Fica revogado o Decreto no 7.440, de 16 de fevereiro
de 2011.

Brasília, 15 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS

P O S TO C O M B AT E N T E
DOS SERVIÇOS ENGENHEIRO

M I L I TA R SOMA
INTENDENTE MÉDICO

General-de-Exército 14 - - - 14
General-de-Divisão 35 2 1 3 41
General-de-Brigada 68 6 3 7 84

SOMA 11 7 8 4 10 139

II - OFICIAIS DE CARREIRA

ARMAS, QUADROS
OU SERVIÇOS

P O S TO S
SOMA

Cel Ten Cel Maj Cap 1º Ten 2º Ten
ARMAS e QMB 899 1.061 2.190 2.706 1.390 670 8.916
INTENDÊNCIA 55 130 350 400 213 104 1.252

MÉDICO 51 153 174 326 350 - 1.054
D E N T I S TA 14 43 55 105 87 - 304

FA R M A C Ê U T I C O 23 44 57 84 45 - 253
Q E M 55 11 0 176 327 178 - 846
Q C O - 70 506 672 435 - 1.683
Q C M 1 8 12 20 16 10 67
Q A O - - - 327 1.542 1.657 3.526
SOMA 1.098 1.619 3.520 4.967 4.256 2.441 17.901

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

P O S TO OCT / OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT SOMA
1º TENENTE 994 1.505 1.005 3.504
2º TENENTE 1.365 1.936 1.280 4.581

SOMA 2.359 3.441 2.285 8.085

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO ESPECIAL (QE) E SARGENTOS
TEMPORÁRIOS

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS SOMA
SUBTENENTE 7.868 - - 7.868
1º SARGENTO 7.107 - - 7.107
2º SARGENTO 11 . 0 1 0 - - 11 . 0 1 0
3º SARGENTO 10.509 8.228 7.537 26.274

SOMA 36.494 8.228 7.537 52.259

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
TA I F E I R O S MOR 191

DE 1ª CLASSE 513
SOMA PARCIAL 704

CABOS E SOLDADOS CABO 34.500
SOLDADO 109.000

SOMA PARCIAL 143.500
S O M A 144.204

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 139

OFICIAIS DE CARREIRA 17.901
TEMPORÁRIOS 8.085
SOMA PARCIAL 25.986

PRAÇAS SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 36.494
DO QUADRO ESPECIAL 8.228

TEMPORÁRIOS 7.537
SOMA PARCIAL 52.259

TAIFEIROS, CABOS
E SOLDADOS

TA I F E I R O S 704

CABOS 34.500
SOLDADOS 109.000

SOMA PARCIAL 144.204
TOTAL GERAL 222.588

DECRETO No 7.702, DE 15 DE MARÇO DE 2012

Promulga o Acordo de Previdência Social
entre a República Federativa do Brasil e o
Japão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Japão
firmaram, em Tóquio, em 29 de julho de 2010, o Acordo de Pre-
vidência Social;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo,
por meio do Decreto Legislativo no 298, de 30 de setembro de
2 0 11 ;

Considerando que o Acordo entrará em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1o de
março de 2012, nos termos de seu Artigo 27;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Previdência Social firmado entre a
República Federativa do Brasil e o Japão, firmado em Tóquio, em 29
de julho de 2010, apenso por cópia a este Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do caput do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Garibaldi Alves Filho
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